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Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 04 de 2021


“Adiciona o inciso IX ao artigo 3º do projeto de lei nº 04 de 2021, para correção da matéria”. 

Art. 1º Adiciona o inciso IX ao art. 03 do projeto de lei nº 04 de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
[...] 
“IX. Um representante da sociedade civil”
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.










Diego Fabiano de Oliveira
Vereador – MDB

Justificativa

Seguindo o projeto original, havia-se também um representante da sociedade civil, porém na proposta apresentada não há. 
Dito isso, é imprescindível que se adicione um novo artigo, contemplando um representante oriundo da sociedade civil




Diego Fabiano de Oliveira
Vereador – MDB
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